
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.675, DE 2018 
(Do Sr. André Amaral) 

 
Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, para estabelecer 
percentual mínimo de recursos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento a serem aplicados em projetos elaborados por 
empreendedores formados em ciências agrárias. 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
AMAZÔNIA;  

AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º, da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 3º ........................................................................................ 

.................................................................................................... 
Parágrafo único. Os Fundos Constitucionais de Financiamento do 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste direcionarão, pelo menos, 0,5% 
(meio por cento) do total de seus recursos a projetos inovadores 
elaborados por empreendedores formados em ciências agrárias há 
menos de cinco anos do ano corrente da solicitação do 
financiamento, inscritos nos respectivos conselhos profissionais, para 
aplicação nos setores agropecuário e agroindustrial.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 7.827, de 1989, ao regulamentar o art. 159, inciso I, alínea 

c, da Constituição Federal, instituiu os Fundos Constitucionais de Financiamento do 

Norte (FNO), do Nordeste (FNE) e do Centro-Oeste (FCO). A norma estabeleceu 

diretrizes gerais para a aplicação dos recursos desses fundos, como a preservação 

do meio ambiente e o tratamento preferencial às atividades produtivas de pequenos 

e miniprodutores rurais e pequenas microempresas.  

Ainda, definiu que cabe aos Conselhos Deliberativos das 

Superintendências do Norte, Nordeste e Centro-Oeste estabelecer, anualmente, as 

diretrizes, prioridades e programas de financiamento dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento, em consonância com o respectivo plano regional de 

desenvolvimento. 

Entretanto, apesar de fornecer parâmetros gerais, entendemos ser 

necessária a criação de uma regra mais objetiva de prioridade, definindo claramente 

um patamar mínimo de recursos dos Fundos Constitucionais a serem alocados em 

projetos inovadores da área agrícola, elaborados por profissionais das ciências 

agrárias em início de carreira. Essa medida é de grande importância, pois ao apoiar 
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esses profissionais, estimulará a geração de novos negócios, o desenvolvimento do 

setor agropecuário nacional e a geração de emprego e renda no campo. 

Esperamos, portanto, contar com o apoio dos nobres Colegas a fim 

de ver aprovada a presente proposição. 

Sala das Sessões, em 8 de agosto de 2018. 

Deputado ANDRÉ AMARAL 
 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 
 
 

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da 
Constituição Federal, institui o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte - 
FNO, o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-
Oeste - FCO, e dá outras providências.  

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Ficam criados o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, 

o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste - FCO, para fins de aplicação dos recursos de que trata a 
alínea c do inciso I do art. 159 da Constituição Federal, os quais se organizarão e funcionarão 
nos termos desta Lei.  

 
I - Das Finalidades e Diretrizes Gerais 

 
Art. 2º Os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-

Oeste têm por objetivo contribuir para o desenvolvimento econômico e social das regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através das instituições financeiras federais de caráter 
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regional, mediante a execução de programas de financiamento aos setores produtivos, em 
consonância com os respectivos planos regionais de desenvolvimento.  

§ 1º Na aplicação de seus recursos, os Fundos Constitucionais de Financiamento 
do Norte, Nordeste e Centro-Oeste ficarão a salvo das restrições de controle monetário de 
natureza conjuntural e deverão destinar crédito diferenciado dos usualmente adotados pelas 
instituições financeiras, em função das reais necessidades das regiões beneficiárias.  

§ 2º No caso da região Nordeste, o Fundo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste inclui a finalidade específica de financiar, em condições compatíveis com as 
peculiaridades da área, atividades econômicas do semi-árido, às quais destinará metade dos 
recursos ingressados nos termos do art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal.  

 
Art. 3º Respeitadas as disposições dos Planos Regionais de Desenvolvimento, 

serão observadas as seguintes diretrizes na formulação dos programas de financiamento de 
cada um dos Fundos:  

I - concessão de financiamento aos setores produtivos das regiões beneficiadas; 
(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 
13.530, de 7/12/2017) 

II - ação integrada com instituições federais sediadas nas regiões;  
III - tratamento preferencial às atividades produtivas de pequenos e 

miniprodutores rurais e pequenas e microempresas, às de uso intensivo de matérias-primas e 
mão-de-obra locais e as que produzam alimentos básicos para consumo da população, bem 
como aos projetos de irrigação, quando pertencentes aos citados produtores, suas associações 
e cooperativas;  

IV - preservação do meio ambiente;  
V - adoção de prazos e carência, limites de financiamento, juros e outros encargos 

diferenciados ou favorecidos, em função dos aspectos sociais, econômicos, tecnológicos e 
espaciais dos empreendimentos;  

VI - conjugação do crédito com a assistência técnica, no caso de setores 
tecnologicamente carentes;  

VII - orçamentação anual das aplicações dos recursos;  
VIII - uso criterioso dos recursos e adequada política de garantias, com limitação 

das responsabilidades de crédito por cliente ou grupo econômico, de forma a atender a um 
universo maior de beneficiários e assegurar racionalidade, eficiência, eficácia e retorno às 
aplicações;  

IX - apoio à criação de novos centros, atividades e pólos dinâmicos, notadamente 
em áreas interioranas, que estimulem a redução das disparidades intra-regionais de renda;  

X - proibição de aplicação de recursos a fundo perdido.  
XI - programação anual das receitas e despesas com nível de detalhamento que dê 

transparência à gestão dos Fundos e favoreça a participação das lideranças regionais com 
assento no conselho deliberativo das superintendências regionais de desenvolvimento; (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 129, de 8/1/2009) 

XII - ampla divulgação das exigências de garantia e de outros requisitos para a 
concessão de financiamento; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 129, de 8/1/2009, 
com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, 
de 7/12/2017) 

XIII -  concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em 
cursos superiores não gratuitos, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 
7/12/2017) 
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II - Dos Beneficiários 
 
Art. 4º São beneficiários dos recursos dos fundos constitucionais de financiamento 

do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 
Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

I - produtores e empresas, pessoas físicas e jurídicas, e cooperativas de produção 
que, de acordo com as prioridades estabelecidas nos planos regionais de desenvolvimento, 
desenvolvam atividades produtivas nos setores agropecuário, mineral, industrial, 
agroindustrial, de empreendimentos comerciais e de serviços das regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e 
com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

II - estudantes regularmente matriculados em cursos superiores e de educação 
profissional, técnica e tecnológica não gratuitos que contribuirão para o desenvolvimento do 
setor produtivo das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, de acordo com as prioridades 
estabelecidas nos planos regionais de desenvolvimento. (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 
7/12/2017) 

§ 1º Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar 
empreendimentos de infra-estrutura econômica, inclusive os de iniciativa de empresas 
públicas não dependentes de transferências financeiras do Poder Público, considerados 
prioritários para a economia em decisão do respectivo conselho deliberativo. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 2º No caso de produtores e empresas beneficiárias de fundos de incentivos 
regionais ou setoriais, a concessão de financiamentos de que trata esta Lei fica condicionada à 
regularidade da situação para com a Comissão de Valores Mobiliários - CVM e os citados 
fundos de incentivos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.716, de 21/9/2012) 
§ 4º Os estudantes e os cursos mencionados no inciso II do caput deste artigo 

deverão atender aos requisitos estabelecidos no art. 1º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 
2001. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 
13.530, de 7/12/2017) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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